
Quarta-feira, julho 31, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-020860

UF Ente Recebedor: RN

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE LAJES PINTADAS

CNPJ Ente Recebedor: 08.159.394/0001-37

Fundo/Órgão Vinculado: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - LEI ALDIR BLANC

Valor Total do Plano de Ação: R$ 53.494,82

Masked Input 53 494.82

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Marcos Antonio dos Santoa Filho

Cargo Assessor

Telefone (84) 98139-4869

E-mail pessoallevy@gmail.com

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Não
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome Ana Dark Pereira

Cargo Secretária Municipal de Educação e Cultura

Telefone (84) 98816-8589

E-mail anna_dark08@yahoo.com.br

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 19h00, na Câmara Municipal de 
Vereadores de Lajes Pintadas/RN, realizou-se a escuta pública do Conselho Municipal de Educação e 
Cultura do Município de Lajes Pintadas/RN, com a presença dos membros do conselho, autoridades 
locais, representantes da comunidade e demais interessados. A escuta pública foi convocada para 
debater as seguintes pautas: "Criação do PAAR (Plano Anual de Aplicação de Recursos)" e discussão 
sobre a "Política Nacional Aldir Blanc (PNAB)". A sessão foi aberta pela Presidente do Conselho Municipal 
de Educação e Cultura que saudou a todos os presentes e ressaltou a importância da participação 
popular na construção e aprimoramento das políticas públicas de educação e cultura.  A secretária de 
Educação e Cultura Ana Dark Pereira procedeu à leitura da pauta do dia, explicando brevemente cada 
tópico a ser abordado durante a escuta pública. Foi apresentada a proposta de criação do PAAR, com 
explicações detalhadas sobre a sua importância e os objetivos principais.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
Os presentes discutiram a importância da PNAB para a cultura local, levantando questões sobre a 
necessidade de maior divulgação das oportunidades oferecidas pela política, a importância de capacitar 
os agentes culturais para acessar os recursos e a criação de um sistema transparente de prestação de 
contas. Também foi sugerida a criação de um fórum permanente de discussão para monitorar e avaliar a 
implementação da PNAB no município, garantindo que os recursos sejam aplicados de forma eficiente e 
inclusiva. 

Metas
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META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

Realização
de
programas,
projetos e
ações
visando à
difusão de
obras de
caráter
artístico e
cultural;
apoio a
produções
audiovisuai
s e jogos
eletrônicos;
exposições,
festivais,
festas
populares,
feiras e
espetáculos
; cursos de
formação
para
profissionai
s da cultura.

20.894,82

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

4 Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Realização
de obras e
reformas
em museus,
bibliotecas,
centros
culturais,
cinemateca
s, teatros,
territórios
arqueológic
os,
paisagens
culturais e
outros
espaços
culturais
públicos.

10.000,00

Chamament
o público -
Apoio a
espaços
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Sítio
Histórico
preservado

2 Sim
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Ação Atividade
Valor

Estimado
(R$)

Forma de
Execução

Produto/Entr
ega Quantidade

A atividade
destina

recursos
para áreas
periféricas

e/ou de
povos

tradicionais?

Subsídio e
manutençã
o de
espaços e
organizaçõe
s culturais

Iniciativas
artístico-
culturais,
grupos,
companhias
, orquestras
e corpos
artísticos
estáveis,
inclusive em
seus
processos
de produção
e pesquisa.

10.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Equipament
o adquirido 4 Sim

Se respondeu "outra" no campo "Forma de execução" e/ou "outro" no campo "Produto/Entrega", 
especifique:

Atividade Forma de Execução Produto/Entrega

Não Não Não
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META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Custeio de
estrutura e de
ações
administrativas
voltadas para
consultoria,
emissão de
pareceres,
comissões
julgadoras,
realização de
busca ativa para
inscrição de
propostas,
suporte ao
acompanhamento
e ao
monitoramento,
auditorias
externas, estudos
técnicos e
avaliações de
impacto e
resultado nos
termos do art. 5º,
parágrafo único,
inciso II da Lei
14.399/2022.

2.600,00 Parceria MROSC
(Lei 13.019/2014)

Serviço ou
profissional
contratado

1

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

10.000,00 5 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
Fomentar as redes de Pontos de Cultura, por meio de Termos de Compromisso Cultural e Prêmios, e a 
concessão de bolsas para Agentes de Cultura Viva.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Realização de programas, projetos e ações visando à difusão de obras de caráter artístico e cultural; 
apoio a produções audiovisual; exposições, festivais, festas populares, feiras e espetáculos; cursos de 
formação para profissionais da cultura, estudos e pesquisa nas diversas áreas culturais; serviço 
educativo de museus, de centros culturais, de teatros, de cinemas e de bibliotecas, inclusive formação de 
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público na educação básica.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Não

Possui Fundo de Cultura? Não

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR 0HF8NRG2
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